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SECRETARIA ADMINISTRATIVA 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 01/2026 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BENS PERMANENTE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 022/2025. 
EDITAL: 01/2025 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/2026 
EMPRESA: TECNOBLU COMÉRCIO DE REFRIGERAÇÃO LTDA 
CNPJ: 21.613.975/0001-65 
VALIDADE: 12 meses                     E-mail: comercialtecnoforte@gmail.com 
 
A Câmara Municipal de Miracema, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o número 31.501.612/0001-91, 
com sede na Avenida Dep. Luiz Fernando Linhares, nº 131, Centro – Miracema - RJ, CEP: 28.460-000 neste ato representada 
pelo Sr. Vereador Presidente Hugo Fernandes, CPF nº: 101.874.957-85, domiciliado à Rua Jose Azevedo Cruz, nº 75, Bairro Vista 

Alegre, Miracema – RJ – Cep 28.460.000O considerando o julgamento do procedimento de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
processo administrativo n.º 022/2025, RESOLVE registrar os preços da  empresa TECNOBLU COMÉRCIO DE REFRIGERAÇÃO 
LTDA, com sede na Rodovia Governador Mário Covas, S/N, Galpão 01; Pavimento 01; Bloco 01 - Módulo 02 – BOX 07, Padre 
Mathias, Cariacica - ES, CEP: 29157-100 e filial na cidade de Blumenau — SC, à Rua Joaquim Nabuco, n o 36 — Bairro Velha, 
CEP 89.041-070, inscrita no CNPJ sob n o 21.613.975/0001-65, representada neste ato por seu socio: GUSTAVO BAGATOLI, 
nacionalidade brasileira, nascido em 24/03/2006, solteiro, empresário, CPF nº 118.660.659-20, carteira de identidade nº 7088485, 
órgão expedidor SESP/SC - SC, residente e domiciliado(a) no(a) Rua Doutor Blumenau, 6.600, encano, Indaial - SC, CEP 89.086-
520, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no Edital 
01-2025, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 
de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual aquisição de bens permanente, devidamente 
especificado no Termo de Referência, anexo ao edital, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item e as demais condições 
ofertadas na proposta são as que seguem:  
 

Lote CatMat Especificação Marca/Modelo Unid. Quant. V. Unit. V. Total 

01 621104 Aparelhos de ar condicionado do tipo Split, 

cada um com as seguintes especificações 

técnicas:‡ Capacidade de refrigeração de 

60.000 BTUs;‡ Voltagem de 220V;‡ Modelo 

compacto e eficiente, adequado para uso em 

ambientes corporativos;‡ Obrigatoriamente 

classificados com o Selo Procel de Eficiência 

Energética, garantindo economia de energia 

e sustentabilidade;‡ Garantia mínima de 12 

meses contra defeitos de 

fabricação;‡ Tecnologia Inverter 

preferencialmente, para maior eficiência e 

menor consumo de energia;‡ Filtros de ar 

removíveis e laváveis, garantindo melhor 

manutenção e qualidade do ar interno.‡ Nível  

Marca: MIDEA 

Modelo: PISO 

TETO 

UN 02 10.099,00 20.198,00 
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01 621104 de ruído reduzido, adequado para ambientes 

de trabalho. 

Marca: MIDEA 

Modelo: PISO 

TETO 

UN 02 10.099,00 20.198,00 

24 234937 Refrigerador Duplex, cor: branco, capacidade 

mínima refrigeração: 470 l, capacidade 

mínima congelador: 115 l, tipo portas: 

reversíveis, sistema degelo: automático, 

tensão alimentação: 110 v, características 

adicionais: prateleiras deslizantes 

Marca: MIDEA  

Modelo: 

MDRT611 

UN 02 3.704,00 7.408,00 

Total 27.606,00 

 

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1.  Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da sua assinatura e terá divulgação no 
PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e 
observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 
orçamentários respectivos. 
4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pela Câmara Municipal de Miracema por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 
hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 4.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
4.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro 
de preços: 
4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a proposta e quantitativos 
previstos no termo de referência e se obrigar nos limites dela; 
4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação; e  
4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 
4.5. O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade 
de atendimento pelo signatário da ata. 
4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do 
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4.4.2.2 somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; 
4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas. 
4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante 
a vigência da ata de registro de preços. 

 



 
 

 

Veículo de Imprensa Oficial autorizado pela Resolução nº 09 de 26 de março de 1977.  
Bolem Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001.  

O Município de Miracema garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site 
www.cmmiracema.rj.gov.br 

 

04 
Boletim Oficial Eletrônico da Câmara Municipal de Miracema 

Ano XXXII    Edição Nº 391     Data: 17 de abril de 2026 

 
4.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
4.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 
4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e 
observado o disposto no item 4.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; 
4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada. 
5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput 
do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;   
5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, a Administração convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores 
que tiveram seu registro cancelado, conforme §3º do art. 28 do Decreto nº 11.462/2023. 
6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, a Administração procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, a Administração comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer a Administração a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a 
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será 
indeferido pela Administração e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 

seu registro, nos termos do item 7.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, a Administração convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 
observado o disposto no item 4.7. 
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6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, a Administração procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos 
termos do item 7.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto 
no item 6.2 e no item 6.2.1, a Administração atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 
mercado. 
6.2.6.  A Administração comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 
de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. O registro do fornecedor será cancelado pela Administração, quando o fornecedor: 
7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
razoável; 
7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023;  
7.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso 
a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá a Administração, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 
7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por despacho da Administração, 
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, a Administração poderá convocar os licitantes que compõem o 
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pela Administração, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  
7.4.1. Por razão de interesse público; 
7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço 
registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  
8. DAS PENALIDADES 
8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital e seus 
anexos. 
8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
8.2. É da competência da Administração, utilizando sua estrutura organizacional, a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade não participantes (caronas), caso no qual caberá ao respectivo órgão a aplicação da 
penalidade. 
8.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar a Administração quaisquer ocorrências, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
9. CONDIÇÕES GERAIS 
9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 
ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  
Miracema, 30 de março de 2026. 
 
(aa.) Hugo Fernandes – Presidente 
(aa.) TECNOBLU COMERCIO DE REFRIGERAÇÃO LTDA - Gustavo Bagatoli 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 02/2026 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BENS PERMANENTE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 022/2025. 
EDITAL: 01/2025 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/2026 
EMPRESA: DENTECK LTDA 
CNPJ: 11.319.557/0003-78 
VALIDADE: 12 meses                                      E-mail: dentecklicitacao@gmail.com 
 
A Câmara Municipal de Miracema, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o número 31.501.612/0001-91, 
com sede na Avenida Dep. Luiz Fernando Linhares, nº 131, Centro – Miracema - RJ, CEP: 28.460-000 neste ato representada 
pelo Sr. Vereador Presidente Hugo Fernandes, CPF nº: 101.874.957-85, domiciliado à Rua Jose Azevedo Cruz, nº 75, Bairro Vista 
Alegre, Miracema – RJ – Cep 28.460.000O considerando o julgamento do procedimento de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
processo administrativo n.º 022/2025, RESOLVE registrar os preços da  empresa  DENTECK LTDA, com CNPJ 11.319.557/0003-
78, com endereço na Avenida Sidney Girão, nº 230, Km 17/5, Bairro Berneck, na Cidade de Mundo Novo/MS, CEP 79980-000, 
representada neste ato por seu socio: JEFERSON LUIS ECKHARDT, brasileiro, Casado sob o Regime de Separação Total de Bens, 
empresário, sócio administrador, residente e domiciliado na Rua José Pedro Bonaldo, nº 148, Bairro Carneiros, na Cidade de 
Lajeado/RS, CEP 95913-512, nascido em 16/01/1987, portador da Cédula de identidade nº 2075803871, expedida pela SJS/RS e 
do CPF nº 004.276.420-35, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições 
previstas no Edital 01-2025, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto 
n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual aquisição de bens permanente, devidamente 
especificado no Termo de Referência, anexo ao edital, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item e as demais condições 
ofertadas na proposta são as que seguem:  
 

Lote CatMat Especificação Marca 

Modelo 

Unid. Quant. V. Unit. V. Total 

02 618517 Aparelhos de ar condicionado do tipo Split, cada 

um com as seguintes especificações 

técnicas:‡ Capacidade de refrigeração de 18.000 

BTUs;‡ Voltagem de 220V;‡ Modelo compacto e 

eficiente, adequado para uso em ambientes 

corporativos;‡ Obrigatoriamente classificados 

com o Selo Procel de Eficiência Energética, 

garantindo economia de energia e 

sustentabilidade;‡ Garantia mínima de 12 meses 

contra defeitos de fabricação;‡ Tecnologia 

Inverter preferencialmente, para maior eficiência e 

menor consumo de energia;‡ Filtros de ar 

removíveis e laváveis, garantindo melhor 

manutenção e qualidade do ar interno.‡ Nível de 

ruído reduzido, adequado para ambientes de 

trabalho 

Marca: Agratto  

Modelo: LIV-

LCS18FI-

02I/LIVLCS18FE-02I 

UN 15 2.990,00 44.850,00 

Total 44.850,00 

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

mailto:dentecklicitacao@gmail.com
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3.1.  Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da sua assinatura e terá divulgação no 
PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e 
observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 
orçamentários respectivos. 
4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pela Câmara Municipal de Miracema por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 
hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 4.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
4.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro 
de preços: 
4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a proposta e quantitativos 
previstos no termo de referência e se obrigar nos limites dela; 
4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação; e  
4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 
4.5. O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade 
de atendimento pelo signatário da ata. 
4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do 
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4.4.2.2 somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; 
4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas. 
4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante 
a vigência da ata de registro de preços. 
4.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
4.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 
4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e 
observado o disposto no item 4.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; 
4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada. 
5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput 
do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;   
5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, a Administração convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores 
que tiveram seu registro cancelado, conforme §3º do art. 28 do Decreto nº 11.462/2023. 
6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, a Administração procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, a Administração comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer a Administração a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a 
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será 
indeferido pela Administração e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 
seu registro, nos termos do item 7.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, a Administração convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o disposto no item 4.7. 
6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, a Administração procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos 
termos do item 7.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto 
no item 6.2 e no item 6.2.1, a Administração atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 
mercado. 
6.2.6.  A Administração comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 
de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. O registro do fornecedor será cancelado pela Administração, quando o fornecedor: 
7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
razoável; 
7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023;  
7.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso 

a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,  
poderá a Administração, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por despacho da Administração, 
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
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7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, a Administração poderá convocar os licitantes que compõem o 
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pela Administração, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  
7.4.1. Por razão de interesse público; 
7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço 
registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  
8. DAS PENALIDADES 
8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital e seus 
anexos. 
8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
8.2. É da competência da Administração, utilizando sua estrutura organizacional, a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade não participantes (caronas), caso no qual caberá ao respectivo órgão a aplicação da 
penalidade. 
8.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar a Administração quaisquer ocorrências, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
9. CONDIÇÕES GERAIS 
9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 
ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  
Miracema, 30 de março de 2026. 
 
(aa.) Hugo Fernandes – Presidente 
(aa.) Denteck Ltda - Jeferson Luis Eckhardt  
 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 03/2026 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BENS PERMANENTE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 022/2025. 
EDITAL: 01/2025 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/2026 
EMPRESA: 57.564.681 WILMAR HIBNER BORGES 
CNPJ: 57.564.681/0001-38 
VALIDADE: 12 meses                                            E-mail: whbnegocios@gmail.com 
 
A Câmara Municipal de Miracema, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o número 31.501.612/0001-91, 
com sede na Avenida Dep. Luiz Fernando Linhares, nº 131, Centro – Miracema - RJ, CEP: 28.460-000 neste ato representada 
pelo Sr. Vereador Presidente Hugo Fernandes, CPF nº: 101.874.957-85, domiciliado à Rua Jose Azevedo Cruz, nº 75, Bairro Vista 
Alegre, Miracema – RJ – Cep 28.460.000O considerando o julgamento do procedimento de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
processo administrativo n.º 022/2025, RESOLVE registrar os preços da  empresa 57.564.681 WILMAR HIBNER BORGES com sua 
sede na Rua Paulino Pereira nº 61 (fundos) – Centro no Município de Caparaó, Estado de Minas Gerais, CEP: 36.834- 000, 
devidamente Insc. no CNPJ nº 57.564.681/0001-38, registrada na JUCEMG sob o nº 31834273387 em data de 04/10/2024, por 
seu sócio administrador WILMAR HIBNER BORGES, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 08/07/1992, portador de 

Identidade de nº 17721722 SSP/MG e do CPF nº 118.604.796-85, residente e domiciliada à Rua Fioravante Padula, nº 107 APTO, 
Bairro Centro no Município de Espera Feliz, Estado de Minas Gerais, CEP: 36.830-000, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no Edital 01-2025, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com 
as disposições a seguir: 

mailto:whbnegocios@gmail.com
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1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual aquisição de bens permanente, devidamente 
especificado no Termo de Referência, anexo ao edital, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item e as demais condições 
ofertadas na proposta são as que seguem:  
 

Lote CatMat Especificação Marca 

Modelo 

Unid. Quant. V. Unit. V. Total 

03 613033 Microcomputador, com as seguintes especificações técnicas 

mínimas:‡ Processador de 12º Geração - Intel Core / AMD 

Ryzen;‡ Memória: 32GB RAM DDR4 (Suporte 

máx.128GB);‡ Armazenamento: SSD 1TB;‡ Audio: Realtek 

Audio CODEC, HD Audio;‡ Fonte: 750W 80 Plus;‡ Sistema 

Operacional: Linux/Windows.- Componentes adicionais inclusos 

ao Microcomputador:* Monitor, com as seguintes especificações 

técnicas mínimas: -Tipo de tela: LED;- Tamanho de tela vertical: 

?29 Polegadas; -Resolução da tela: ?2560x1080 Full HD;-

Resolução: ?2560 x 1080 Pixels;- Tecnologia de conexão: 

?HDMI;-Número de Conexões HDMI: 1;-Voltagem: ?240 Volts - 

100 Volts;-Etiqueta Nacional de Eficiência Energética (ENCE): 

?21W-Fonte de alimentação: AC/DC* Teclado e Mouse, com as 

seguintes especificações técnicas mínimas:‡ Cor: 

?Preto;‡ Tecnologia de conexão: Sem fio;‡ Fonte de 

alimentação: Alimentado a bateria;‡ Sistema operacional:?Apple 

MacOS, FreeDOS, Android, Google Chrome OS, Linux 6.x, 

Microsoft Windows 7/8.1/10, Windows -‡ Pilhas/baterias: ?Sim. 

Marca: BRAZIL 

PC  

Modelo: 

CORPORATION 

UN 23 4.689,00 107.847,00 

12 363009 Armário Grande, material: madeira mdf, quantidade portas: 2 un, 

tipo portas: com fechadura, cor: bege, altura: 1,60 m, largura: 

0,80 m, profundidade: 0,30 m, quantidade prateleiras: 4 un, 

material portas: madeira aglomerada, material prateleiras: mdf, 

material base: madeira, material pé: madeira. 

Marca: 

PANDIN  

Modelo: 

AA1600MX31 

UN 15 599,00 8.985,00 

13 603854 Armário Pequeno, material: mdp 25mm, tipo: baixo com tampo 

superior, quantidade portas: 2 com 18mm de espessura un, cor: 

bege, altura: 800 mm, largura: 500mm mm, profundidade: 740 

mm, características adicionais: sapatas niveladoras, quantidade 

prateleiras:1, aplicação: guardar documentos. 

Marca: 

PANDIN 

 Modelo: 

AB700MX32 

UN 15 389,00 5.835,00 

17 431266 Frigobar, capacidade: 120 l, cor: branco, tensão alimentação: 

110/220 v, características adicionais: prateleiras 

removíveis/gavetas/etiqueta "a. 

Marca: HQ  

Modelo: 

HQ124FB 

UN 10 1.199,00 11.990,00 

18 400860 Bebedouro água garrafão, material: aço galvanizado, tipo: 

elétrico de coluna, acabamento externo: pintado, capacidade: 20 

l, voltagem: 110 v, cor: branca, características adicionais: 2 

torneiras, serpentina externa, pés antiderrapantes 

Marca: 

ESMALTEC  

Modelo: 

EGC35B 

UN 04 699,00 2.796,00 
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21 602671 Aspirador de pó e água, material: plástico, capacidade: 14 l, 

tensão alimentação: 110 v, características adicionais: 3 níveis de 

filtragem, bocais, prolongador, potência:1.400 w. 

Marca: PHILCO  

Modelo: PAS80 

UN 04 288,00 1.152,00 

27 613033 Microcomputador, com as seguintes especificações técnicas 

mínimas:‡ Processador de 12º Geração - Intel Core / AMD 

Ryzen;‡ Memória: 32GB RAM DDR4 (Suporte 

máx.128GB);‡ Armazenamento: SSD 1TB;‡ Audio: Realtek 

Audio CODEC, HD Audio;‡ Fonte: 750W 80 Plus;‡ Sistema 

Operacional: Linux/Windows.- Componentes adicionais inclusos 

ao Microcomputador:* Monitor, com as seguintes especificações 

técnicas mínimas: -Tipo de tela: LED;- Tamanho de tela vertical: 

?29 Polegadas; -Resolução da tela: ?2560x1080 Full HD;-

Resolução: ?2560 x 1080 Pixels;- Tecnologia de conexão: 

?HDMI;-Número de Conexões HDMI: 1;-Voltagem: ?240 Volts - 

100 Volts;-Etiqueta Nacional de Eficiência Energética (ENCE): 

?21W-Fonte de alimentação: AC/DC* Teclado e Mouse, com as 

seguintes especificações técnicas mínimas:‡ Cor: 

?Preto;‡ Tecnologia de conexão: Sem fio;‡ Fonte de 

alimentação: Alimentado a bateria;‡ Sistema operacional:?Apple 

MacOS, FreeDOS, Android, Google Chrome OS, Linux 6.x, 

Microsoft Windows 7/8.1/10, Windows -‡ Pilhas/baterias: ?Sim. 

Marca: BRAZIL  

PC Modelo: 

CORPORATION 

UN 07 4.689,00 32.823,00 

Total 171.428,00 

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1.  Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da sua assinatura e terá divulgação no 
PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e 
observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 
orçamentários respectivos. 
4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pela Câmara Municipal de Miracema por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 
hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 4.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
4.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro 
de preços: 
4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a proposta e quantitativos 
previstos no termo de referência e se obrigar nos limites dela; 
4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 

licitação; e  
4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 
4.5. O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade 
de atendimento pelo signatário da ata. 
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4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do 
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4.4.2.2 somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; 
4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas. 
4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante 
a vigência da ata de registro de preços. 
4.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
4.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 
4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e 
observado o disposto no item 4.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; 
4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada. 
5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput 
do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;   
5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, a Administração convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores 
que tiveram seu registro cancelado, conforme §3º do art. 28 do Decreto nº 11.462/2023. 
6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, a Administração procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, a Administração comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 

com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer a Administração a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
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6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a 
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será 
indeferido pela Administração e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 
seu registro, nos termos do item 7.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, a Administração convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 
observado o disposto no item 4.7. 
6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, a Administração procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos 
termos do item 7.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto 
no item 6.2 e no item 6.2.1, a Administração atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 
mercado. 
6.2.6.  A Administração comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 
de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. O registro do fornecedor será cancelado pela Administração, quando o fornecedor: 
7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
razoável; 
7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023;  
7.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso 
a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá a Administração, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 
7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por despacho da Administração, 
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, a Administração poderá convocar os licitantes que compõem o 
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pela Administração, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  
7.4.1. Por razão de interesse público; 
7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço 
registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  
8. DAS PENALIDADES 
8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital e seus 
anexos. 
8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
8.2. É da competência da Administração, utilizando sua estrutura organizacional, a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade não participantes (caronas), caso no qual caberá ao respectivo órgão a aplicação da 
penalidade. 
8.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar a Administração quaisquer ocorrências, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
9. CONDIÇÕES GERAIS 
9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 
ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  
Miracema, 30 de março de 2026. 
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(aa.) Hugo Fernandes – Presidente 
(aa.) 57.564.681 WILMAR HIBNER BORGES -  Wilmar Hibner Borges 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 04/2026 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BENS PERMANENTE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 022/2025. 
EDITAL: 01/2025 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/2026 
EMPRESA: L2 COMÉRCIO & SOLUÇÕES LTDA 
CNPJ: 54.043.075/0001-89 
VALIDADE: 12 meses                                             E-mail: contato@l2comercio.com 
A Câmara Municipal de Miracema, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o número 31.501.612/0001-91, 
com sede na Avenida Dep. Luiz Fernando Linhares, nº 131, Centro – Miracema - RJ, CEP: 28.460-000 neste ato representada 
pelo Sr. Vereador Presidente Hugo Fernandes, CPF nº: 101.874.957-85, domiciliado à Rua Jose Azevedo Cruz, nº 75, Bairro Vista 
Alegre, Miracema – RJ – Cep 28.460.000O considerando o julgamento do procedimento de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
processo administrativo n.º 022/2025, RESOLVE registrar os preços da  empresa L2 COMÉRCIO & SOLUÇÕES LTDA, estabelecida 
na Avenida Prof. Sebastian de Almeida Machado, 178, Jardim Santa Angelina, Araraquara-SP, inscrita no CNPJ sob N° 
54.043.075/0001-89, neste ato representada pelo seu sócio proprietário HUGO FRONZAGLIA BARILLARI LOLLATO, brasileiro, 
natural de Ribeirão Preto-SP, nascido aos 04/04/1991, solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG: 47.886.006-
7, expedida pela SSP/SP e CPF: 410.094.148-01, residente e domiciliado na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, à Rua 
Elzira Sammarco Palma, nº 405 – Apto 24 – Bosque das Juritis – CEP: 14.021-684, de acordo com a classificação por ela alcançada 
e nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no Edital 01-2025, sujeitando-se as partes às normas constantes 
na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições 
a seguir: 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual aquisição de bens permanente, devidamente 
especificado no Termo de Referência, anexo ao edital, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item e as demais condições 
ofertadas na proposta são as que seguem:  
 

Lote CatMat Especificação Marca 

Modelo 

Unid. Quant. V. Unit. V. Total 

04 318896 
Estabilizador de Tensão - Nobreak, com as seguintes 
especificações técnicas mínimas: ‡ TENSÃO ALIMENTAÇÃO 
ENTRADA: 110/220 V, Voltagem de 220V; ‡ CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: ISO 9001; ‡ RS232 OPTO ACOPLADA: ENTRADA 
BATERIA EXT; ‡ FREQÜÊNCIA: 60 HZ; ‡ TIPO: NOBREAK; 
‡ POTÊNCIA NOMINAL: 1200 VA; ‡ CAPACIDADE: 1,2 KVA; 
‡ NÍVEL RUÍDO: < 40 A 1 METRO DB ‡ TENSÃO SAÍDA: 110/220 
V 

Marca: CR 

ENERGIA  

Modelo: KSB 

1200 

UN 30 450,00 13.500,00 

Total 13.500,00 

 

 
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1.  Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
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4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da sua assinatura e terá divulgação no 
PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e 
observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 
orçamentários respectivos. 
4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pela Câmara Municipal de Miracema por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 
hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 4.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
4.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro 
de preços: 
4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a proposta e quantitativos 
previstos no termo de referência e se obrigar nos limites dela; 
4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação; e  
4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 
4.5. O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade 
de atendimento pelo signatário da ata. 
4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do 
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4.4.2.2 somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; 
4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas. 
4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante 
a vigência da ata de registro de preços. 
4.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
4.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 
4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e 
observado o disposto no item 4.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; 
4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente justificada. 
5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
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5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput 
do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;   
5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, a Administração convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores 
que tiveram seu registro cancelado, conforme §3º do art. 28 do Decreto nº 11.462/2023. 
6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, a Administração procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, a Administração comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer a Administração a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a 
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será 
indeferido pela Administração e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 
seu registro, nos termos do item 7.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, a Administração convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 
observado o disposto no item 4.7. 
6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, a Administração procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos 
termos do item 7.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto 
no item 6.2 e no item 6.2.1, a Administração atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 
mercado. 
6.2.6.  A Administração comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 
de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. O registro do fornecedor será cancelado pela Administração, quando o fornecedor: 
7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
razoável; 
7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023;  
7.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso 
a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá a Administração, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 
7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por despacho da Administração, 
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, a Administração poderá convocar os licitantes que compõem o 
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
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7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pela Administração, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  
7.4.1. Por razão de interesse público; 
7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço 
registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  
8. DAS PENALIDADES 
8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital e seus 
anexos. 
8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
8.2. É da competência da Administração, utilizando sua estrutura organizacional, a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade não participantes (caronas), caso no qual caberá ao respectivo órgão a aplicação da 
penalidade. 
8.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar a Administração quaisquer ocorrências, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
9. CONDIÇÕES GERAIS 
9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 
ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  
Miracema, 30 de março de 2026. 
 
(aa.) Hugo Fernandes - Presidente  
(aa.) L2 COMÉRCIO & SOLUÇÕES LTDA - Hugo Fronzaglia Barillari Lollato  
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 05/2026 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BENS PERMANENTE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 022/2025. 
EDITAL: 01/2025 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/2026 
EMPRESA: METDATA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO EIRELI 
CNPJ: 28.584.157/0003-92 
VALIDADE: 12 meses                                          E-mail: licitacoes@metdata.com.br 
A Câmara Municipal de Miracema, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o número 31.501.612/0001-91, 
com sede na Avenida Dep. Luiz Fernando Linhares, nº 131, Centro – Miracema - RJ, CEP: 28.460-000 neste ato representada 
pelo Sr. Vereador Presidente Hugo Fernandes, CPF nº: 101.874.957-85, domiciliado à Rua Jose Azevedo Cruz, nº 75, Bairro Vista 
Alegre, Miracema – RJ – Cep 28.460.000O considerando o julgamento do procedimento de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
processo administrativo n.º 022/2025, RESOLVE registrar os preços da  empresa METDATA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
EIRELI, com sede e domicílio na Rodovia Governador Mario Covas, n° 256, Km 280, Portaria B, Sala 90, Padre Mathias, 
Cariacica/ES, CEP 29.157-100, registrada na Junta Comercial do Estado do Espirito Santo Sob o NIRE n° 329.007.981.70 e inscrita 
no CNPJ sob o n° 28.584.157/0003-92, neste ato representada pelo seu sócio proprietário CARLOS EDUARDO SANTOS PEREIRA, 
brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 13 de novembro de 1975, portador de cédula 
de identidade RG" n° 635.569.604/SSP/BA e do CPF/MF n° 888.473.815-68, residente e domiciliado na Rua Tóquio, 06, apto. 
104, Praia do Flamengo, Salvador/BA, CEP 41.603-375, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas  quantidades  
cotadas, atendendo as condições previstas no Edital 01-2025, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual aquisição de bens permanente, devidamente 
especificado no Termo de Referência, anexo ao edital, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item e as demais condições 
ofertadas na proposta são as que seguem:  
 

Lote CatMat Especificação Marca Modelo Unid. Quant. V. Unit. V. Total 

05 445004 
Impressora Multifuncional, com as 
seguintes especificações técnicas mínimas: 
‡ Visão Geral. Tipo de dispositivo: 
Impressora multifuncional laser 
monocromática (impressão, cópia e 
digitalização). Tecnologia de impressão: 
Laser eletrofotográfico. Funções: 
Impressão, cópia, digitalização. Duplex: 
Impressão frente e verso automática. 
Conectividade: Ethernet (rede cabeada) e 

USB 2.0 Hi-Speed e Wireless. ‡ Impressão 
Resolução de impressão: Até 1200 × 1200 
dpi. Duplex: Impressão frente e verso 
automática. ‡ Cópia Resolução de cópia: 
Mínimo de 600 × 600 dpi. 
Ampliação/Redução: 25 % ±Alimentador 
Automático de Documentos (ADF): Suporta 
até 40 folhas. Digitalização Tipo: Scanner 
com ADF e vidro de exposição. Resolução 
de digitalização óptica: Até 1200 × 1200 dpi 
(scanner de vidro). Digitalização para: E-
mail, Imagem e Arquivo. Digitalização: 
Monocromática e Colorida. Formatos de 
Digitalização: PDF, JPEG, TIFF e PNG. 
‡ Papel e Mídia. Capacidade da bandeja 
padrão: 250 folhas. Bandeja multiuso: 50 
folhas. Tamanhos de papel suportados: A4, 

Carta, Executivo, Ofício e tamanhos 
menores (A5, A6). ‡ Sistema Interface com 
sistemas: Drivers para Windows, macOS e 
Linux (compatibilidade ampla). ‡ Energia e 
Dimensões. Fonte de alimentação: ±V AC 
(50/60 Hz) 

Marca: PANTUM  

Modelo: BM5100ADW 

UN 03 2.123,04 6.369,12 

06 466090 
Impressora Multifuncional, cada as 
seguintes especificações técnicas mínimas: 
‡ Visão Geral. Tipo de dispositivo: 
Impressora multifuncional laser 
monocromática (impressão, cópia e 
digitalização). Tecnologia de impressão: 
Laser eletrofotográfico. Funções: 
Impressão, cópia, digitalização. Duplex: 
Impressão frente e verso automática. 
Conectividade: Ethernet (rede cabeada) e 
USB 2.0 Hi-Speed e Wireless. ‡ Impressão. 

Resolução de impressão: Até 1200 × 1200 
dpi. Duplex: Impressão frente e verso 
automática. ‡ Cópia Resolução de cópia: 
Mínimo de 600 × 600 dpi. 
Ampliação/Redução: 25 % ±Alimentador 
Automático de Documentos (ADF):   

Marca: PANTUM  

Modelo: BM5100ADW 

UN 27 2.123,04 57.322,08 
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06 466090 
Suporta até 35 folhas. ‡ Digitalização. Tipo: 
Scanner com ADF e vidro de exposição. 
Resolução de digitalização óptica: Até 1200 
× 1200 dpi (scanner de vidro). Digitalização 
para: E-mail, Imagem e Arquivo. 
Digitalização Monocromática e Colorida. 
Formatos de Digitalização: PDF, JPEG, TIFF 
e PNG. ‡ Papel e Mídia. Capacidade da 
bandeja padrão: 250 folhas. Tamanhos de 
papel suportados: A4, Carta, Executivo, 
Ofício e tamanhos menores (A5, A6). 
‡ Sistema. Interface com sistemas: Drivers 
para Windows, macOS e Linux 
(compatibilidade ampla). ‡ Energia e 
Dimensões. Fonte de alimentação: ±V AC 
(50/60 Hz). 

     

Total 63.691.20 

 
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1.  Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da sua assinatura e terá divulgação no 
PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e 
observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 
orçamentários respectivos. 
4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pela Câmara Municipal de Miracema por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 
hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 4.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
4.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro 
de preços: 
4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a proposta e quantitativos 
previstos no termo de referência e se obrigar nos limites dela; 
4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação; e  
4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 
4.5. O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade 
de atendimento pelo signatário da ata. 
4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do 
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4.4.2.2 somente será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; 
4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas. 
4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante 
a vigência da ata de registro de preços. 
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4.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
4.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 
4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e 
observado o disposto no item 4.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; 
4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada. 
5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput 
do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;   
5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, a Administração convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores 
que tiveram seu registro cancelado, conforme §3º do art. 28 do Decreto nº 11.462/2023. 
6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, a Administração procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, a Administração comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer a Administração a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a 
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será 
indeferido pela Administração e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 

seu registro, nos termos do item 7.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, a Administração convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 
observado o disposto no item 4.7. 
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6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, a Administração procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos 
termos do item 7.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto 
no item 6.2 e no item 6.2.1, a Administração atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 
mercado. 
6.2.6.  A Administração comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 
de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. O registro do fornecedor será cancelado pela Administração, quando o fornecedor: 
7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
razoável; 
7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023;  
7.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso 
a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá a Administração, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 
7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por despacho da Administração, 
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, a Administração poderá convocar os licitantes que compõem o 
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pela Administração, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  
7.4.1. Por razão de interesse público; 
7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço 
registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  
8. DAS PENALIDADES 
8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital e seus 
anexos. 
8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
8.2. É da competência da Administração, utilizando sua estrutura organizacional, a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade não participantes (caronas), caso no qual caberá ao respectivo órgão a aplicação da 
penalidade. 
8.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar a Administração quaisquer ocorrências, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
9. CONDIÇÕES GERAIS 
9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 
ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  
Miracema, 30 de março de 2026. 
 
(aa.) Hugo Fernandes -  Presidente 
(aa.) METDATA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO EIRELI - Carlos Eduardo Santos Pereira   
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 06/2026 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BENS PERMANENTE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 022/2025. 
EDITAL: 01/2025 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/2026 
EMPRESA: CONVE COMERCIO DE MOVEIS E UTILIDADES LTDA 
CNPJ: 53.438.403/0001-83 
VALIDADE: 12 meses                                     E-mail: conve.vendas@gmail.com 
A Câmara Municipal de Miracema, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o número 31.501.612/0001-91, 
com sede na Avenida Dep. Luiz Fernando Linhares, nº 131, Centro – Miracema - RJ, CEP: 28.460-000 neste ato representada 
pelo Sr. Vereador Presidente Hugo Fernandes, CPF nº: 101.874.957-85, domiciliado à Rua Jose Azevedo Cruz, nº 75, Bairro Vista 
Alegre, Miracema – RJ – Cep 28.460.000O considerando o julgamento do procedimento de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
processo administrativo n.º 022/2025, RESOLVE registrar os preços da  empresa CONVE COMERCIO DE MOVEIS E UTILIDADES 
LTDA,  inscrita no CNPJ sob o nº 53.438.403/0001-83, com sede na AVENIDA BRASIL, número 900, bairro/distrito, VILA 
NIRMATELLE, Município FORMIGA - MG, CEP 35.577-072, neste ato representada pelo seu sócio proprietário: DENILSON MARTINS 
DA SILVA, nacionalidade brasileira, empresário, casado, CPF nº 037.603.856-05, documento de identidade MG 10778919, SSP, 
MG, com domicílio e  residência a Rua Rafael Soraggi, nº  261, letra A, Bairro distrito Santa Luzia, Município Formiga - Minas 
Gerais, CEP 35.570-668, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições 
previstas no Edital 01-2025, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto 
n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual aquisição de bens permanente, devidamente 
especificado no Termo de Referência, anexo ao edital, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item e as demais condições 
ofertadas na proposta são as que seguem:  
 

Lote CatMat Especificação Marca 

Modelo 

Unid. Quant. V. Unit. V. Total 

07 468457 Mesa, material estrutura: metal, 

material tampo: aglomerado, cor: 

Bege, largura: lado direita 60 e 

esquerda 140 mm, altura: 0,60 m, 

espessura tampo:18 mm, formato: 

em "L", características adicionais: 

conforme modelo, revestimento: 

melamínico, acabamento estrutura: 

preta anti-ferrugem, formato tampo: 

em "L". 

Marca: SH  

Modelo: L 

UN 25 558,00 13.950,00 

08 603761 Mesa reunião retangular, material: 

madeira aglomerada, 

comprimento:200 mm, largura:100 

mm, altura: 74 mm, revestimento: 

ambas as faces madeira natural, tipo 

estrutura: metálica, características 

adicionais: base chapa aço/receber  

Marca: SH  

Modelo: 

LONG.ISO.2L 

UN 03 589,00 1.767,00 
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  pintura eletrostática epóxi, cor: 

Bege, espessura tampo: de 2 a 25 

mm, material tampo: aglomerado. 

     

09 601598 Cadeira sobre longarina, material 

assento e encosto: polipropileno, 

cor: preta, quantidade assentos: 2 

un, características adicionais: sem 

braço, comprimento longarina: 100 

cm, largura longarina: 100 cm, 

material estrutura: tubo aço, 

acabamento superficial longarina: 

pintura em epóxi-pó. 

Marca: SH  

Modelo: 

LONG.ISO.2L 

UN 08 254,00 2.032,00 

10 355787 Cadeira Escritório (Diretor), material 

estrutura: aço cromado, material 

revestimento assento e encosto: 

couro, material encosto: espuma 

injetada, material assento: espuma 

injetada, tipo base: giratória, tipo 

encosto: médio, apoio braço: com 

braços, cor: preto, características 

adicionais: tipo poltrona diretor, 

braço em couro. 

Marca: SH  

Modelo: 

CAD.DIR/B.COR 

UN 40 585,00 23.400,00 

16 233490 Armário Estante, material: aço, 

largura: 0,90 m, profundidade: 0,40 

m, altura: 1,98 m, cor: cinza, 

acabamento superficial: pintado, 

quantidade prateleiras internas: 4 

un, características adicionais: 

prateleiras reguláveis 

Marca: RS  

Modelo: PA90 

UN 20 616,00 12.320,00 

25 364039 Cadeira sobre longarina, material 

assento e encosto: polipropileno, 

cor: preto, quantidade assentos: 3 

un, características adicionais: sem 

braço, comprimento longarina: 

aproximadamente 1,65 cm, largura 

longarina: aproximadamente 63 cm, 

material estrutura: tubo aço, 

acabamento superficial longarina: 

pintura eletrostática em epóxipó, cor 

longarina: preta. 

Marca: SH  

Modelo: 

LONG.ISO.3L 

UN 08 330,00 2.640,00 

Total 56.109,00 
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3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1.  Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da sua assinatura e terá divulgação no 
PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e 
observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 
orçamentários respectivos. 
4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pela Câmara Municipal de Miracema por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 
hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 4.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
4.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro 
de preços: 
4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a proposta e quantitativos 
previstos no termo de referência e se obrigar nos limites dela; 
4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação; e  
4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 
4.5. O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade 
de atendimento pelo signatário da ata. 
4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do 
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4.4.2.2 somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; 

4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas. 
4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante 
a vigência da ata de registro de preços. 
4.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
4.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 
4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e 
observado o disposto no item 4.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; 

4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada. 
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5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput 
do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;   
5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, a Administração convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores 
que tiveram seu registro cancelado, conforme §3º do art. 28 do Decreto nº 11.462/2023. 
6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, a Administração procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, a Administração comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer a Administração a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a 
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será 
indeferido pela Administração e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 
seu registro, nos termos do item 7.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, a Administração convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 
observado o disposto no item 4.7. 
6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, a Administração procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos 
termos do item 7.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto 
no item 6.2 e no item 6.2.1, a Administração atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 
mercado. 
6.2.6.  A Administração comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 
de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. O registro do fornecedor será cancelado pela Administração, quando o fornecedor: 
7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
razoável; 
7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023;  

7.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso 
a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá a Administração, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 
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7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por despacho da Administração, 
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, a Administração poderá convocar os licitantes que compõem o 
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pela Administração, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  
7.4.1. Por razão de interesse público; 
7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço 
registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  
8. DAS PENALIDADES 
8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital e seus 
anexos. 
8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
8.2. É da competência da Administração, utilizando sua estrutura organizacional, a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade não participantes (caronas), caso no qual caberá ao respectivo órgão a aplicação da 
penalidade. 
8.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar a Administração quaisquer ocorrências, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
9. CONDIÇÕES GERAIS 
9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 
ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  
 
Miracema, 30 de março de 2026. 
 
 
(aa.) Hugo Fernandes – Presidente 
(aa.) CONVE COMERCIO DE MOVEIS E UTILIDADES LTDA - Denilson Martins da Silva    
 

 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 07/2026 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BENS PERMANENTE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 022/2025. 
EDITAL: 01/2025 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/2026 
EMPRESA: SOLUÇÕES CARVALHO LTDA 
CNPJ: 52.182.111/0001-60 
VALIDADE: 12 meses                                  E-mail: dougcarvalho4@gmail.com 
 
A Câmara Municipal de Miracema, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o número 31.501.612/0001-91, 
com sede na Avenida Dep. Luiz Fernando Linhares, nº 131, Centro – Miracema - RJ, CEP: 28.460-000 neste ato representada 
pelo Sr. Vereador Presidente Hugo Fernandes, CPF nº: 101.874.957-85, domiciliado à Rua Jose Azevedo Cruz, nº 75, Bairro Vista 

Alegre, Miracema – RJ – Cep 28.460.000O considerando o julgamento do procedimento de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
processo administrativo n.º 022/2025, RESOLVE registrar os preços da  empresa SOLUÇÕES CARVALHO LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 52.182.111/0001-60, com sede na Rua F, s/n, Quadra 14, Lote 08, Loteamento Solar Ville, Barra do Garças - MT, CEP 78.600-
542, neste ato representada pelo seu sócio proprietário: DOUGLAS MAGALHÃES CARVALHO, brasileiro, casado regime comunhão 
parcial de bens, nascido em 28/05/1998, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 22485430 SSP/MT e inscrito no 
CPF nº 060.017.361-54, residente e domiciliado na Rua F, s/n, Quadra 14, Lote 08, Loteamento Solar Ville, Barra do Garças - MT,  

mailto:dougcarvalho4@gmail.com
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CEP 78.600-542, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas 
no Edital 01-2025, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, 
de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual aquisição de bens permanente, devidamente 
especificado no Termo de Referência, anexo ao edital, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item e as demais condições 
ofertadas na proposta são as que seguem:  
 

Lote CatMat Especificação Marca 

Modelo 

Unid. Quant. V. Unit. V. Total 

11 612399 Cadeira Escritório (Presidente), material estrutura: 

aço, material revestimento assento e encosto: 

tecido alta resistência, material encosto: tela 100% 

poliéster, material assento: espuma laminada, 

tratamento superficial estrutura: pintura em epóxi, 

tipo base: giratória com 5 rodízios duplos, tipo 

encosto: regulável, apoio braço: com braços 

reguláveis, cor: preta, características adicionais: 

pistão reforçado classe 4, cor estrutura: preta, 

quantidade pés :5 un, dimensões assento:54 x 55 

cm, dimensões encosto:65 x 51 cm 

Marca: 

Cadeira  

Modelo: 

Presidente 

UN 25 835,00 20.875,00 

Total 20.875,00 

 
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1.  Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da sua assinatura e terá divulgação no 
PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e 
observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 
orçamentários respectivos. 
4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pela Câmara Municipal de Miracema por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 
hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 4.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
4.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro 
de preços: 
4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a proposta e quantitativos 
previstos no termo de referência e se obrigar nos limites dela; 
4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação; e  
4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
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4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 
4.5. O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade 
de atendimento pelo signatário da ata. 
4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do 
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4.4.2.2 somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; 
4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas. 
4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante 
a vigência da ata de registro de preços. 
4.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
4.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 
4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e 
observado o disposto no item 4.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; 
4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada. 
5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput 
do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;   
5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, a Administração convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores 
que tiveram seu registro cancelado, conforme §3º do art. 28 do Decreto nº 11.462/2023. 
6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, a Administração procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando 

as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, a Administração comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer a Administração a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a 
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será 
indeferido pela Administração e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 
seu registro, nos termos do item 7.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, a Administração convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 
observado o disposto no item 4.7. 
6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, a Administração procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos 
termos do item 7.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto 
no item 6.2 e no item 6.2.1, a Administração atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 
mercado. 
6.2.6.  A Administração comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 
de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. O registro do fornecedor será cancelado pela Administração, quando o fornecedor: 
7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
razoável; 
7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023;  
7.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso 
a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá a Administração, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 
7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por despacho da Administração, 
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, a Administração poderá convocar os licitantes que compõem o 
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pela Administração, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  
7.4.1. Por razão de interesse público; 
7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço 
registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  
8. DAS PENALIDADES 
8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital e seus 
anexos. 
8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
8.2. É da competência da Administração, utilizando sua estrutura organizacional, a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade não participantes (caronas), caso no qual caberá ao respectivo órgão a aplicação da 
penalidade. 
8.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar a Administração quaisquer ocorrências, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

9. CONDIÇÕES GERAIS 
9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 
ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  
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Miracema, 30 de março de 2026. 
(aa.) Hugo Fernandes – Presidente 
(aa.) SOLUÇÕES CARVALHO LTDA - Douglas Magalhães Carvalho     
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 08/2026 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BENS PERMANENTE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 022/2025. 
EDITAL: 01/2025 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/2026 
EMPRESA: TECNO-FLEX DE MOGI MIRIM IND. COM. DE MOVEIS LTDA 
CNPJ: 43.450.632/0001-60 
VALIDADE: 12 meses   E-mail: administrativo@tecnoflexdemogimirim.com 
A Câmara Municipal de Miracema, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o número 31.501.612/0001-91, 
com sede na Avenida Dep. Luiz Fernando Linhares, nº 131, Centro – Miracema - RJ, CEP: 28.460-000 neste ato representada 
pelo Sr. Vereador Presidente Hugo Fernandes, CPF nº: 101.874.957-85, domiciliado à Rua Jose Azevedo Cruz, nº 75, Bairro Vista 
Alegre, Miracema – RJ – Cep 28.460.000O considerando o julgamento do procedimento de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
processo administrativo n.º 022/2025, RESOLVE registrar os preços da  empresa TECNO-FLEX DE MOGI MIRIM INDÚSTRIA E 
COMERCIO DE MOVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 43.450.632/0001-60, com sede a Avenida Caetano Schmcariol, nº 325,  
Distrito Industrial I Jose Marangoni, Mogi Mirim/SP CEP 13 803 340, neste ato representada pelo seu sócio proprietário:  LUIZ 
CARLOS FERREIRA DOS REIS brasileiro casado pelo regime da comunhão parcial de bens, nascido aos 06/06/1977, empresário 
portador da CI/RG n 28 938 071 SSP/SP expedida/ aos 11/06/2010 e do CPF/MF n 214 039 198 52 residente e domiciliado na 
Rua Reverendíssimo Jorge Bertolaso Stella, nº 79, Jardim Santa Ana, Mogi Mirim/SP, CEP 13 800 561, de acordo com a 
classificação por ela alcançada e nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no Edital 01-2025, sujeitando-se 
as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual aquisição de bens permanente, devidamente 
especificado no Termo de Referência, anexo ao edital, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem:  
 

Lote CatMat Especificação Marca/Modelo Unid. Quant. V. Unit. V. Total 

14 229466 Sofá 01 Lugar, material estrutura: madeira 

maciça, material estofamento: espuma injetada, 

revestimento: tecido poliéster, quantidade 

módulos: 1 un, cor: preto, características 

adicionais: sapata nivelada/extremidades 

abauladas/sem braços 

COPERFLEX  

Modelo: 

MUSA 

UN 20 1.025,00 20.500,00 

15 232187 Sofá 03 lugares, material estofamento: espuma 

poliuretano, revestimento: tecido resistente, cor: 

preto, características adicionais: com braços, 

quantidade assentos: 3 un, largura:2,20 m, 

profundidade: 0,65 m, altura: 0,82 m 

COPERFLEX  

Modelo: 

MUSA 

UN 20 1.495,00 29.900,00 

Total 50.400,00 
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3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1.  Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da sua assinatura e terá divulgação no 
PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e 
observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 
orçamentários respectivos. 
4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pela Câmara Municipal de Miracema por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 
hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 4.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
4.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro 
de preços: 
4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a proposta e quantitativos 
previstos no termo de referência e se obrigar nos limites dela; 
4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação; e  
4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 
4.5. O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade 
de atendimento pelo signatário da ata. 
4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do 
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4.4.2.2 somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; 
4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas. 

4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante 
a vigência da ata de registro de preços. 
4.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
4.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 
4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e 
observado o disposto no item 4.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; 
4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada. 
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5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput 
do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;   
5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, a Administração convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores 
que tiveram seu registro cancelado, conforme §3º do art. 28 do Decreto nº 11.462/2023. 
6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, a Administração procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, a Administração comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer a Administração a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a 
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será 
indeferido pela Administração e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 
seu registro, nos termos do item 7.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, a Administração convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 
observado o disposto no item 4.7. 
6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, a Administração procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos 
termos do item 7.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto 
no item 6.2 e no item 6.2.1, a Administração atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 
mercado. 
6.2.6.  A Administração comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 
de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. O registro do fornecedor será cancelado pela Administração, quando o fornecedor: 
7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
razoável; 
7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023;  
7.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso 
a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá a Administração, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 
7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por despacho da Administração, 
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
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7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, a Administração poderá convocar os licitantes que compõem o 
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pela Administração, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  
7.4.1. Por razão de interesse público; 
7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço 
registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  
8. DAS PENALIDADES 
8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital e seus 
anexos. 
8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
8.2. É da competência da Administração, utilizando sua estrutura organizacional, a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade não participantes (caronas), caso no qual caberá ao respectivo órgão a aplicação da 
penalidade. 
8.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar a Administração quaisquer ocorrências, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
9. CONDIÇÕES GERAIS 
9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 
ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  
Miracema, 30 de março de 2026. 
 
(aa.) Hugo Fernandes – Presidente 
(aa.) TECNO-FLEX DE MOGI MIRIM IND. COM. DE MOVEIS LTDA - Luiz Carlos Ferreira dos Reis      
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 09/2026 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BENS PERMANENTE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 022/2025. 
EDITAL: 01/2025 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/2026 
EMPRESA: OMEGA DISTRIBUIDORA DE CARMO LTDA-ME 
CNPJ: 46.777.902/0001-30 
VALIDADE: 12 meses   E-mail: omegadistribuidoradecarmo@gmail.com 
A Câmara Municipal de Miracema, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o número 31.501.612/0001-91, 
com sede na Avenida Dep. Luiz Fernando Linhares, nº 131, Centro – Miracema - RJ, CEP: 28.460-000 neste ato representada 
pelo Sr. Vereador Presidente Hugo Fernandes, CPF nº: 101.874.957-85, domiciliado à Rua Jose Azevedo Cruz, nº 75, Bairro Vista 
Alegre, Miracema – RJ – Cep 28.460.000O considerando o julgamento do procedimento de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
processo administrativo n.º 022/2025, RESOLVE registrar os preços da  empresa OMEGA DISTRIBUIDORA DE CARMO LTDA-ME, 
inscrita no CNPJ nº 46.777.902/0001-30, com sede a Rua Dr. Wilde Oscar Curty, nº 240, Loja 02, Carmo-RJ, CEP: 28.640-000, 
neste ato representada pelo seu sócio proprietário:  Adriano da Silva, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de 
bens, empresário, nascido em 03/11/1980, portador da CI. Nº 12.179.187-5, expedida pelo IFP-RJ, inscrito no CPF nº 
088.895.477-82, residente e domiciliado a Rua Armando Chaves Monteiro, nº 105, Boa Esperança, Carmo-RJ, de acordo com a 
classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital 01-2025, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual aquisição de bens permanente, devidamente 
especificado no Termo de Referência, anexo ao edital, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item e as demais condições 
ofertadas na proposta são as que seguem:  
 

Lote CatMat Especificação Marca/ Modelo Unid. Quant. V. 

Unit. 

V. Total 

19 246079 Cafeteira Elétrica, material: plástico resistente, 

aplicação: residencial, capacidade:1 l, 

voltagem:110 v, características adicionais: placa 

de aquecimento; lâmpada piloto; dosador pó. 

Marca: 

ELETROLUX 

ECM 20  

Modelo: 

ELETROLUX 

ECM 20 

UN 20 208,00 4.160,00 

22 253498 Lixeira, material: polietileno, capacidade: 50 l, 

tipo: adaptada em tampa removível, altura:75 

cm, cor: diversas, características adicionais: com 

dispositivo de fixação, permitindo manter a li-, 

largura: 34 cm, profundidade: 43,5 cm, peso: 4,3 

kg, aplicação: coleta seletiva de lixo. 

Marca: USA 

PLAST 

 Modelo: USA 

PLAST 

UN 08 620,00 4.960,00 

Total 9.120,00 

 
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1.  Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da sua assinatura e terá divulgação no 
PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e 
observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 
orçamentários respectivos. 
4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pela Câmara Municipal de Miracema por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 
hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 4.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
4.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro 
de preços: 
4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a proposta e quantitativos 
previstos no termo de referência e se obrigar nos limites dela; 
4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação; e  
4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 
4.5. O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade 
de atendimento pelo signatário da ata. 
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4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do 
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4.4.2.2 somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; 
4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas. 
4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante 
a vigência da ata de registro de preços. 
4.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
4.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 
4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e 
observado o disposto no item 4.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; 
4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada. 
5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput 
do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 

legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;   
5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, a Administração convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores 
que tiveram seu registro cancelado, conforme §3º do art. 28 do Decreto nº 11.462/2023. 
6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, a Administração procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, a Administração comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 

com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer a Administração a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a 
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
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6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será 
indeferido pela Administração e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 
seu registro, nos termos do item 7.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, a Administração convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 
observado o disposto no item 4.7. 
6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, a Administração procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos 
termos do item 7.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto 
no item 6.2 e no item 6.2.1, a Administração atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 
mercado. 
6.2.6.  A Administração comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 
de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. O registro do fornecedor será cancelado pela Administração, quando o fornecedor: 
7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
razoável; 
7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023;  
7.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso 
a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá a Administração, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 
7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por despacho da Administração, 
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, a Administração poderá convocar os licitantes que compõem o 
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pela Administração, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  
7.4.1. Por razão de interesse público; 
7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço 

registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  
8. DAS PENALIDADES 
8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital e seus 
anexos. 
8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
8.2. É da competência da Administração, utilizando sua estrutura organizacional, a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade não participantes (caronas), caso no qual caberá ao respectivo órgão a aplicação da 
penalidade. 
8.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar a Administração quaisquer ocorrências, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
9. CONDIÇÕES GERAIS 
9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 

ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  
Miracema, 30 de março de 2026. 
 
(aa.) Hugo Fernandes – Presidente 
(aa.) OMEGA DISTRIBUIDORA DE CARMO LTDA-ME - Adriano da Silva       
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 10/2026 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BENS PERMANENTE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 022/2025. 
EDITAL: 01/2025 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/2026 
EMPRESA: SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 
CNPJ: 51.659.136/0001-49 
VALIDADE: 12 meses                  E-mail: empenhos@souldistribuidora.com.br 
A Câmara Municipal de Miracema, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o número 31.501.612/0001-91, 
com sede na Avenida Dep. Luiz Fernando Linhares, nº 131, Centro – Miracema - RJ, CEP: 28.460-000 neste ato representada 
pelo Sr. Vereador Presidente Hugo Fernandes, CPF nº: 101.874.957-85, domiciliado à Rua Jose Azevedo Cruz, nº 75, Bairro Vista 
Alegre, Miracema – RJ – Cep 28.460.000O considerando o julgamento do procedimento de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
processo administrativo n.º 022/2025, RESOLVE registrar os preços da  empresa SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E 
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, com sede na Rua José Deeke, nº 197, Sala 01, Bairro Escola Agrícola, em Blumenau, Santa 
Catarina, CEP nº 89031-400, inscrita no CNPJ sob o nº 51.659.136/0001-49, neste ato representada pelo seu sócio proprietário: 
VIVIANE LOPES FRAGA, nacionalidade BRASILEIRA, Solteira, nascido em 08/10/1973, profissão: EMPRESÁRIA, nº do CPF: 
890.525.440-34, portadora da CI. Nº  6093036967, expedida pela SJS/II-RS, residente e domiciliada a  Rua Lagunenses, nº 101,  
Bairro Nossa Senhora das Graças, Bloco D, Apart. 101, Município de Canoas-RS, CEP: 92.025-360, de acordo com a classificação 
por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital 01-2025, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade 
com as disposições a seguir: 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual aquisição de bens permanente, devidamente 
especificado no Termo de Referência, anexo ao edital, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item e as demais condições 
ofertadas na proposta são as que seguem:  
 

Lote CatMat Especificação Marca 

Modelo 

Unid. Quant. V. Unit. V. Total 

20 239983 Fogão Industrial, material: ferro fundido, 

comprimento: 1.140 mm, largura: 1.060 mm, altura: 

800 mm, características adicionais: sem forno e 

queimador duplo, quantidade bocas: 4, aplicação: 

uso no setor de alimentação e nutrição. 

Marca: 

MISTER  

Modelo: 

MISTER 

UN 02 1.019,00 2.038,00 

Total 2.038,00 

 
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1.  Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da sua assinatura e terá divulgação no 
PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e 
observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 
orçamentários respectivos. 
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4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pela Câmara Municipal de Miracema por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 
hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 4.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
4.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro 
de preços: 
4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a proposta e quantitativos 
previstos no termo de referência e se obrigar nos limites dela; 
4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação; e  
4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 
4.5. O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade 
de atendimento pelo signatário da ata. 
4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do 
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4.4.2.2 somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; 
4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas. 
4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante 
a vigência da ata de registro de preços. 
4.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
4.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 
4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e 
observado o disposto no item 4.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; 
4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada. 
5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput 
do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 

legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;   
5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
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6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, a Administração convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores 
que tiveram seu registro cancelado, conforme §3º do art. 28 do Decreto nº 11.462/2023. 
6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, a Administração procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, a Administração comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer a Administração a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a 
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será 
indeferido pela Administração e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 
seu registro, nos termos do item 7.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, a Administração convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 
observado o disposto no item 4.7. 
6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, a Administração procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos 
termos do item 7.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto 
no item 6.2 e no item 6.2.1, a Administração atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 
mercado. 
6.2.6.  A Administração comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 
de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. O registro do fornecedor será cancelado pela Administração, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
razoável; 
7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023;  
7.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso 
a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá a Administração, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 
7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por despacho da Administração, 
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, a Administração poderá convocar os licitantes que compõem o 
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pela Administração, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  
7.4.1. Por razão de interesse público; 
7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço 
registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  
8. DAS PENALIDADES 
8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital e seus 
anexos. 
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8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
8.2. É da competência da Administração, utilizando sua estrutura organizacional, a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade não participantes (caronas), caso no qual caberá ao respectivo órgão a aplicação da 
penalidade. 
8.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar a Administração quaisquer ocorrências, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
9. CONDIÇÕES GERAIS 
9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 
ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  
Miracema, 30 de março de 2026. 
 
(aa.) Hugo Fernandes – Presidente 
(aa.) SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA -  Viviane Lopes Fraga        
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 11/2026 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BENS PERMANENTE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 022/2025. 
EDITAL: 01/2025 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
HOMOLOGAÇÃO: 24/03/2026 
EMPRESA: IMPACTO ADMINISTRAÇÃO E EFICIÊNCIA LTDA 
CNPJ: 60.173.263/0001-24 
VALIDADE: 12 meses                                E-mail: licitacao@impactoade.com.br 
 
A Câmara Municipal de Miracema, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o número 31.501.612/0001-91, 
com sede na Avenida Dep. Luiz Fernando Linhares, nº 131, Centro – Miracema - RJ, CEP: 28.460-000 neste ato representada 
pelo Sr. Vereador Presidente Hugo Fernandes, CPF nº: 101.874.957-85, domiciliado à Rua Jose Azevedo Cruz, nº 75, Bairro Vista 

Alegre, Miracema – RJ – Cep 28.460.000O considerando o julgamento do procedimento de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
processo administrativo n.º 022/2025, RESOLVE registrar os preços da  empresa: IMPACTO ADMINISTRAÇÃO E EFICIÊNCIA 
LTDA, inscrita no CNPJ: 60.173.263/0001-24, situada a Avenida Nossa Senhora Da Penha, n°2598 - Bairro Santa Luíza, Vitória - 
ES - CEP 29.045.402, neste ato representada pelo seu sócio proprietário:  Dudilyan Rafael Padilha, brasileiro, solteiro, engenheiro, 
residente e domiciliado a Rua Raimundo Antunes de Oliveira, nº 10, apto 11, Bairro Universitário, Lages -SC, CEP 88511-084, 
portador da CI. Nº 4708899, expedida pela SSP-SC, inscrito no CPF: 077.808.929-05, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital 01-2025, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com 
as disposições a seguir: 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual aquisição de bens permanente, devidamente 
especificado no Termo de Referência, anexo ao edital, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item e as demais condições 
ofertadas na proposta são as que seguem: 
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Lote CatMat Especificação Marca 

Modelo 

Unid. Quant. V. Unit. V. Total 

26 618517 
Aparelhos de ar condicionado do tipo Split, cada 
um com as seguintes especificações 
técnicas:‡ Capacidade de refrigeração de 
18.000 BTUs;‡ Voltagem de 220V;‡ Modelo 
compacto e eficiente, adequado para uso em 
ambientes corporativos;‡ Obrigatoriamente 
classificados com o Selo Procel de Eficiência 
Energética, garantindo economia de energia e 
sustentabilidade;‡ Garantia mínima de 12 
meses contra defeitos de 
fabricação;‡ Tecnologia Inverter 
preferencialmente, para maior eficiência e 

menor consumo de energia;‡ Filtros de ar 
removíveis e laváveis, garantindo melhor 
manutenção e qualidade do ar interno.‡ Nível 
de ruído reduzido, adequado para ambientes de 
trabalho 

Marca: 

AGRATTO  

Modelo: 

ZICST18F-

02 

UN 05 3.374,88 16.874,40 

Total 16.874,40 

 
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1.  Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da sua assinatura e terá divulgação no 
PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e 
observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 
orçamentários respectivos. 
4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pela Câmara Municipal de Miracema por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 
hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 4.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
4.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro 
de preços: 
4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a proposta e quantitativos 
previstos no termo de referência e se obrigar nos limites dela; 
4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação; e  
4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 
4.5. O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade 
de atendimento pelo signatário da ata. 
4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do 
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4.4.2.2 somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
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4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; 
4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas. 
4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante 
a vigência da ata de registro de preços. 
4.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
4.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 
4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e 
observado o disposto no item 4.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; 
4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada. 
5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput 
do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;   

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, a Administração convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores 
que tiveram seu registro cancelado, conforme §3º do art. 28 do Decreto nº 11.462/2023. 
6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, a Administração procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, a Administração comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer a Administração a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a 
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será 
indeferido pela Administração e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 
seu registro, nos termos do item 7.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
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6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, a Administração convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 
observado o disposto no item 4.7. 
6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, a Administração procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos 
termos do item 7.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto 
no item 6.2 e no item 6.2.1, a Administração atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 
mercado. 
6.2.6.  A Administração comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 
de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. O registro do fornecedor será cancelado pela Administração, quando o fornecedor: 
7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
razoável; 
7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023;  
7.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso 
a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá a Administração, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 
7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por despacho da Administração, 
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, a Administração poderá convocar os licitantes que compõem o 
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pela Administração, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  
7.4.1. Por razão de interesse público; 
7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço 
registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  
8. DAS PENALIDADES 
8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital e seus 

anexos. 
8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
8.2. É da competência da Administração, utilizando sua estrutura organizacional, a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade não participantes (caronas), caso no qual caberá ao respectivo órgão a aplicação da 
penalidade. 
8.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar a Administração quaisquer ocorrências, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
9. CONDIÇÕES GERAIS 
9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 
ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  
Miracema, 30 de março de 2026. 
 

(aa.) Hugo Fernandes – Presidente 
(aa.) IMPACTO ADMINISTRAÇÃO E EFICIÊNCIA LTDA - Dudilyan Rafael Padilha         


